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“ABRE CREDITO SUPLEMENTAR AO ORGAMENTO DO
FUNDO EDUCACIONAL DE NOVA IGUAGU.”

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAGU, usando de
suas atribuicdes legais;

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, ac
Orgamento do Fundo Educacional de Nova Iguagu, previsto na
Lei n° 3.740, de 30 de Dezembro de 2005, no valor de RS
87.000,00 (Ottenta, e sete mil reais), para reforgo da seguinte
dotacdo orgamentdria;

FUNDO EDUCACIONAL DE NOVA IGUAGU

(SUPLEMENTACOES):

Projeto/Atividade — 12.366.5037.2.371

Dotagdo Fonte Valor

31900400 . -| Transferéncias R$ 25.000,00
Contratagdo por Tempo | de Convénio
Determinado

Dotagdo Fonte Valer

3.3.90.30.00 -| Transferéncias R$ 42.000,00
Material de Consumo | de Convénio

Projeto/Atividade — 12.361.5283.2.372

Dotagde Fonle Valor

3.3.90.38.00 —~ Qutros | Transferéncias R$ 20.000,00
Servigos de Terceiros — | de Convénio
Pessoa Juridica

An. 2° - O crédito de que trata o arligo anterior serd
compensado na forma do inciso 1, pardgrafo primeiro do art.
43. da Lei n® 4.320 de 17 de margo de 1984, com anulagio
total, de igual valor da seguinte dotagéo orgamentéria:

FUNDO EDUCACIONAL DE NOVA IGUAGU

(ANULACGES):
Projeto/Atividade - 12.366.5037.2.371
Dolacdb Fonte Vaior
© 3.350.38.00 - Outros |  Transferéncias R$ 15.000,00
Servigos de Terceires — | de Convénio
Pessoa Jurldica
| Projeto/Alividade — 12.361.5283.2.372
' Dotacio Fonte Vaior
[ 33903200 ~ | Transferdncias R$ 5.000,00
|| Material de Distribuigdo | de Convénio
| Gratutta | i
||__Dotacdo _ [ Fonte | Valor ]
3.3.90.36.00 - Outros | Transferéncias R$ 18.000,00
Servigos de Terceiros — | de Convénio
Pessoa Fisica B
Dotacdo ____ Fonte __Valor
3.1.80.04.00 ~| Transferéncias R$ 20.000,00
Contratagéio por Tempo | de Convénio ;
Determinado o
Projeto/Atividade ~ 12.361.5283.2.373
Dotacfo Fonte Valor
33.9030.00 -~ Transferéncias R$ 15.000,00
Material de Consumo | de Convénio
Dotacéio __ Fonte Valor
3.3.80.39.00 - Outros | Transferéncias R$ 10.000,00
Servigos de Terceiros - | de Convénio
Pessoa Juridica

Ait. 3° - Em decorréncia do disposto no artigo 1°, fica
alterado o Plano Plurianual, aprovado pela Lei n° 3.739 de 30
de dezembro de 2005,

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicagio, revogando as disposicbes em contrério.

Prefeitura da Cidade de Nova Iguagu, 12 de dezembro de 2008
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